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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira
Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra
espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade,
em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o
constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
* O prazo de opção disposto neste § fica reaberto por mais 30 (trinta) dias aos servidores do

Instituto Nacional de Seguro Social ativos, inativos e pensionistas que não tenham exercido o referido direito no
prazo originalmente previsto, por força da Lei nº 10.483 de 03/07/2002, produzindo efeitos a partir de
01/04/2002).

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem
na forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.

Art. 3º O vencimento básico da Carreira Previdenciária é o constante do Anexo II.
Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira Previdenciária a

jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecida na legislação
vigente em 31 de outubro de 2001.
....................................................................................................................................................
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ANEXO I

TABELA DE CORRELAÇÃO
.--------------------*-------------------*--------- ----------.
: CARGOS : SITUAÇÃO ANTERIOR : SITUAÇÃO NOVA :
::----------*--------*--------*----------:
::CLASSE: PADRÃO : PADRÃO :CLASSE:
:--------------------*----------*--------*--------* ----------.
: Cargos de nível: A: III: III: ESPECIAL :
: superior,:::::
: intermediário e:::::
: auxiliar,:::::
: integrantes do :::::
: Quadro de Pessoal:::::
: do INSS, :::::
: referenciados no :::::
: art. 1º:*--------*--------*:
:::II:II::
::*--------*--------*:
::: I: I::
:*----------*--------*--------*----------:
:: B:VI:VI: C:
::*--------*--------*:
::: V: V::
::*--------*--------*:
:::IV:IV::
::*--------*--------*:
::: III: III::
::*--------*--------*:
:::II:II::
::*--------*--------*:
::: I: I::
:*----------*--------*--------*----------:
:: C:VI:VI: B:
::*--------*--------*:
::: V: V::
::*--------*--------*:
:::IV:IV::
::*--------*--------*:
::: III: III::
::*--------*--------*:
:::II:II::
::*--------*--------*:
::: I: I::
:*----------*--------*--------*----------:
:: D: V: V: A:
::*--------*--------*:
:::IV:IV::
::*--------*--------*:
::: III: III::
::*--------*--------*:
:::II:II::
::*--------*--------*:
::: I: I::
.--------------------*----------*--------*--------* ----------.
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ANEXO II

TABELAS DE VENCIMENTO

a) Cargos de Nível Superior
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
:CARGOS :CLASSE :PADRÃO:VALOR (EM R$):
:---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
: Cargos de nível superior, : ESPECIAL:III :582,25 :
: integrantes do Quadro de: :: :
: Pessoal do INSS,: :: :
: referenciados no art. 1º: :: :
: : *----------*-------------------:
: : : II :544,79 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :509,10 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : C : VI :501,54 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :487,04 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :473,03 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :459,42 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :446,21 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :433,38 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : B : VI :420,92 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :408,84 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :397,10 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :385,70 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :374,63 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :363,90 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : A :V :353,49 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :343,35 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :287,91 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :279,66 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :271,64 :
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------.

b) Cargos de Nível Intermediário
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
:CARGOS :CLASSE :PADRÃO:VALOR (EM R$):
:---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
: Cargos de nível : ESPECIAL:III :398,63 :
: intermediário,: :: :
: integrantes do Quadro de: :: :
: Pessoal do INSS,: :: :
: referenciados no art. 1º: *----------*----------- --------:
: : : II :368,70 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :353,33 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : C : VI :338,60 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :336,19 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :322,22 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :308,83 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :295,98 :
: : *----------*-------------------:
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: : :I :283,72 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : B : VI :271,94 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :260,72 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :249,95 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :239,63 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :229,76 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :220,31 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : A :V :211,28 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :202,58 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :167,37 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :160,50 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :153,93 :
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------.

c) Cargos de Nível Auxiliar
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
:CARGOS :CLASSE :PADRÃO:VALOR (EM R$):
:---------------------------*-----------*---------- *-------------------:
: Cargos de nível auxiliar, : ESPECIAL:III :228,47 :
: integrantes do Quadro de: :: :
: Pessoal do INSS,: :: :
: referenciados no art. 1º: :: :
: : *----------*-------------------:
: : : II :217,60 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :207,23 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : C : VI :197,43 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :188,08 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :179,20 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :170,73 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :162,70 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :155,08 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : B : VI :147,82 :
: : *----------*-------------------:
: : :V :140,91 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :134,36 :
: : *----------*-------------------:
: : :III :128,14 :
: : *----------*-------------------:
: : : II :122,21 :
: : *----------*-------------------:
: : :I :116,58 :
: *-----------*----------*-------------------:
: : A :V :111,20 :
: : *----------*-------------------:
: : : IV :106,11 :
: : *----------*-------------------:
: : :III : 89,79 :
: : *----------*-------------------:
: : : II : 85,67 :
: : *----------*-------------------:
: : :I : 81,76 :
.---------------------------*-----------*---------- *-------------------.
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ANEXO III

 TABELA DE VALOR DOS PONTOS
.--------------------------------*----------------- -------------------.
: NÍVEL DO CARGO : VALOR DO PONTO (EM R$) :
:--------------------------------*----------------- -------------------:
: SUPERIOR :5,08:
:--------------------------------*----------------- -------------------:
: INTERMEDIÁRIO:1,82:
:--------------------------------*----------------- -------------------:
: AUXILIAR :1,00:
:--------------------------------*----------------- -------------------:
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento
em caráter efetivo ou em comissão.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista.
§ 1º A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta

médica oficial.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997).
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§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença
prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como prorrogação.
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

....................................................................................................................................................

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados
como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos

Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;
III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer

parte do Território Nacional, por nomeação do Presidente da República;
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, exceto para promoção por merecimento;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme

dispuser o regulamento;
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
VIII - licença:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses,

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento
efetivo;

* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por

merecimento;
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;
e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;
* Alínea com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
f) por convocação para o serviço militar;
IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;
X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar

representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei
específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe
ou com o qual coopere.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527 de 10/12/1997

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito

Federal;
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II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com
remuneração;

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;
IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual,

municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;
V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;
VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;
VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a

que se refere a alínea b do inciso VIII do art. 102.
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova

aposentadoria.
§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em

operações de guerra.
§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado

concomitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da
União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de
economia mista e empresa pública.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece Diretrizes para a Classificação de Cargos
do Serviço Civil da União e das Autarquias Federais,
e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias
federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS, por
força da Lei nº 10.593, de 06/12/2002.

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.686, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988

Dispõe sobre reposição, no mês de novembro
de 1988, do reajuste que especifica e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº
20, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Será feita a reposição, nos salários, vencimentos, soldos, proventos,
pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de novembro de 1988, do reajuste
mensal, a título de antecipação, instituído pelo art. 8º do Decreto-lei nº 2.335, de 12 de junho
de 1987, que:

I - no mês de maio de 1988, deixou de ser aplicado ao pessoal de que trata o art. 1º
do Decreto-lei nº 2.425, de 7 de abril de 1988;

II - no mês de junho, deixou de ser aplicado ao pessoal de que tratam o item I do
art. 2º e o art. 4º do Decreto-lei nº 2.425, de 1988; e

III - no mês de julho, deixou de ser aplicado ao pessoal a que alude o item II do
art. 2º do Decreto-lei nº 2.425, de 1988.

Parágrafo único. A reposição, nos percentuais de 16,19% (dezesseis inteiros e
dezenove centésimos por cento), no caso do item I, e de 17,68% (dezessete inteiros e sessenta
e oito centésimos por cento), nos casos dos itens II e III, será calculada sobre os salários,
vencimentos, soldos, proventos, pensões e demais remunerações correspondentes ao mês de
novembro, após a aplicação da antecipação salarial, pela Unidade de Referência de Preços
(URP) fixada para o mesmo mês.

Art. 2º A reposição de que trata esta Lei não será concedida a quem já tenha
recebido antecipação salarial pela URP, correspondente aos meses referidos no artigo anterior.

Parágrafo único. A reposição não será concedida, igualmente, às categorias cujas
datas-base ocorreram a partir do mês de junho de 1988.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 12, DE 7 DE AGOSTO DE 1992.
(Revogada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001)

Dispõe sobre a instituição de Gratificação de
Atividade Militar para os servidores militares
federais das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que, no uso da delegação constante da Resolução n° 1, de 1992 - CN,

decreto a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Atividade Militar, devida mensal e
regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas, pelo efetivo exercício de
atividade militar, ou, em decorrência deste, quando na inatividade.

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei 9.367, de 16.12.1996)
§ 2° A Gratificação de Atividade Militar passa a integrar a estrutura remuneratória

dos militares da ativa e os proventos da inatividade de que tratam os arts. 2°, II, e 59,
parágrafo único, da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Art. 2° O valor da gratificação corresponde a 160% do soldo do respectivo posto
ou graduação, e será implantado gradativamente, de forma não cumulativa, nos seguintes
percentuais:

I - oitenta por cento, a partir de 1° de julho de 1992;
II - cem por cento, a partir de 1° de outubro de 1992;
III - 120%, a partir de 1° de dezembro de 1992;
IV - 140%, a partir de 1° de fevereiro de 1993;
V - 160%, a partir de 1° de abril de 1993.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos
militares das Forças Armadas, altera as Leis n º

3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DA REMUNERAÇÃO

Art.  1º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha,
Exército e Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de:

I - soldo;
II - adicionais:
a) militar;
b) de habilitação;
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória;
d) de compensação orgânica; e
e) de permanência;
III - gratificações:
a) de localidade especial; e
b) de representação.
Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes

dos Anexos I, II e III desta Medida Provisória.
.......................................................................................................................................................

Art. 41. Ficam revogados o art. 2º, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 3º, os arts. 5º, 6º,
8º, 16, 17, 18, 19 e 22 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, a alínea "j" do inciso IV e o § 1º
do art. 50, o § 5º do art. 63, a alínea "a" do § 1º do art. 67, o art. 68, os §§ 4º e 5º do art. 110,
os incisos II, IV e V, e os § 2º e 3º do art. 137, os arts. 138, 156 e 160 da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, o art. 7º da Lei nº 7.412, de 6 de dezembro de 1985, o art. 2º da Lei nº
7.961, de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, a Lei nº
8.237, de 30 de setembro de 1991, o art. 6º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, os arts. 6º
e 8º da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, a Lei Delegada nº 12, de 7 de agosto de 1992, o
inciso I do art. 2º e os arts. 20, 25, 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, o art.
2º da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei nº 8.717, de 14 de outubro de 1993, a
alínea "b" do inciso I do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, os arts. 3º e 6º da
Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, os arts. 1º ao 4º e 6º da Lei nº 9.442, de 14 de março
de 1997, a Lei nº 9.633, de 12 de maio de 1998, e a Medida Provisória nº 2.188-9, de 24 de
agosto de 2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan
Martus Tavares
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos civis da
Administração Federal direta, autárquica e
fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária
individual devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos
efetivos ou empregos públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com
as demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base
de cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais
de remuneração dos servidores públicos federais.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui Gratificações de Atividade para os
Servidores Civis do Poder Executivo, Revê
Vantagens e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que no uso da delegação constante da Resolução CN nº 1, de 30 de

julho de 1992 decreto a seguinte lei:

Art. 1º Ficam instituídas gratificações de atividade de pessoal civil, devidas
mensalmente aos servidores do Poder Executivo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, em valor calculado sobre o vencimento básico, nos termos desta Lei
Delegada.

Art. 2º Os servidores das carreiras de Diplomata e os Juízes do Tribunal Marítimo
receberão Gratificação de Atividade no percentual, não cumulativo, de 160%, sendo:

I - 80% a partir de 1º de agosto de 1992;
II - 100% a partir de 1º de outubro de 1992;
III - 120% a partir de 1º de novembro de 1992;
IV - 140% a partir de 1º de fevereiro de 1993;
V - 160% a partir de 1º de abril de 1993.

Art. 3º A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras
de Polícia Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia
Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis ns. 8.168, de 16 de janeiro
de 1991, 8.216, de 13 de agosto de 1991, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, fica
transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo
120% pagos a partir de 1º de agosto de 1992, e o restante a partir de 1º de novembro de
1992.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 1.741, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1952

Assegura ao ocupante de cargo de caráter
permanente e de provimento em comissão, o direito
de continuar a perceber o vencimento do mesmo
cargo.

O CONGRESSO NACIONAL , decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4º, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art 1º Ao ocupante de cargo de caráter permanente e de provimento em comissão,
quando afastado dêle, depois de mais de dez anos de exercício ininterrupto, é assegurado o
direito de continuar a perceber o vencimento do mesmo cargo, até ser aproveitado em outro
equivalente.

Art 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de novembro de 1952.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO
VICE-PRESIDENTE
no exercício da PRESIDÊNCIA
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LEI COMPLEMENTARNº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.......................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.......................................................................................................................................................
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